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Introdução

Nos últimos anos, o sistema de 
controle da aplicação de recursos pú-
blicos no Brasil vem se fortalecendo 
e se consolidando no ordenamento 
jurídico. Apesar disso, as ações ins-
titucionais ligadas ao controle e as 
análises sobre o tema vem sendo fo-
cadas muito na forma de executar, 
no vigor das ações e na capacidade 
dos recursos humanos para produzir 
os resultados. Na maioria das análi-
ses elaboradas, houve sempre a pre-
ocupação de quantificar as deman-
das e tipificar as ações de controle 
executadas. Em poucas oportunida-
des, analisa-se estrategicamente a 
questão do ponto de vista de como 
melhorar a eficiência dos trabalhos e 
os objetivos a serem alcançados. 

Especificamente com a refor-
mulação da Controladoria-Geral 
da União (CGU) no início de 2003, 
houve grandes avanços em face da 
vontade política1 dos acordos inter-
nacionais2 e do clamor da socieda-
de. Assim, as questões de controle 
passaram a trilhar naturalmente um 
caminho mais adequado de enfoque 

As Novas Bases do 
Controle: Marco Legal e 
Informatização

Francisco Carlos da Cruz Silva, Engenheiro graduado pela Universidade Federal da Bahia, 
Mestre em administração pela Universidade Federal da Bahia

Analista de Finanças e Controle - Chefe da Controladoria-Regional da União no Estado da Bahia

que, com certeza, levará a um novo 
padrão legal e institucional de ampla 
capacidade de formulação e atuação 
no controle da aplicação dos recur-
sos públicos. 

Atualmente, a CGU integra as 
funções de ouvidoria, correição, fis-
calização e inteligência para cumprir 
a sua missão institucional A moder-
nização e as alterações ocorridas e 
em implementação nessa institui-
ção, que busca se tornar referência 
na área de controle da aplicação de 
recursos públicos por meio de trata-
tivas com a ONU, evidenciam uma 
nova forma de posicionamento for-
temente calcado no aprimoramento 
do marco legal e na informatização. 

Nesse momento, como ponto 
de inflexão dos modelos até então 
vigentes no controle interno do go-
verno federal, observa-se que tais 
atributos de consolidação legal e 
institucional marcaram também a 
modernização da Receita Federal.

Esse trabalho visa a analisar a 
questão do controle realizando um 
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breve paralelo entre aspectos da ati-
vidade da Controladoria-Geral da 
União (Auditoria da Despesa) e a Re-
ceita Federal do Brasil (Auditoria da 
Receita), permitindo assim, entender 
melhor as novas bases do controle 
interno (marco legal e informatiza-
ção) e a necessidade crescente de 
maior responsabilização do gestor 
público.

A evolução dos 
mecanismos de fiscalização

Até a mudança de política ocor-
rida com a eleição presidencial de 
2002, o controle dos recursos públi-
cos era objeto apenas de segunda 
importância no governo. Desde a 
criação do Órgão de Controle Inter-
no, que se firmou na base da legis-
lação Orçamentária e Financeira até 
a Constituição de 1988, a sua evolu-
ção no Brasil ocorreu de forma lenta 
e gradual. 

A Constituição de 1988 consoli-
dou a necessidade de sistematização 
do controle interno (CF 1988, art. 
74). A partir de então, o sistema de 
controle interno se aparelhou e cres-
ceu, porém sempre limitado pela in-
serção como uma das secretarias do 
Ministério da Fazenda. Esse fato, ao 
mesmo tempo que permitiu a estru-
turação mais orgânica da Secretaria 
Federal de Controle em 1994, limi-
tou em muito as possibilidades de 
crescimento pela ausência de auto-
nomia do Órgão.

Entre 1994 e 2003, as grandes 
discussões se voltaram sempre em 
torno da forma e quantidade de 
ações do Órgão de Controle Inter-
no. O controle interno teve grandes 
avanços com a estruturação da Se-
cretaria Federal de Controle e o ca-
minho na direção de maior autono-
mia culminaram com a vinculação à 
Presidência da República em 2002. 

Mesmo com toda essa evolução, 
até 2002 havia uma aparente apa-
tia decorrente dos condicionantes 
políticos e legais que silenciosamen-
te restringiam o ponto até onde a 
instituição podia atuar. Ressalte-se 
que corrupção, nesse período, era 
palavra quase proibida, era “caso 
de polícia”. Assim, não se buscava 
entender o fenômeno como letal à 
estrutura estatal e política no país, 
consequentemente, reduzia-se o 
foco de ação a meros preenchimen-
tos de formulários e encaminhamen-
tos de processos.

“ “

Esse novo 
dispositivo legal 
propiciou uma 

melhor articulação 
do Controle Interno 
com outras funções 

indiretamente 
vinculadas à 

fi scalização a cargo 
do governo Federal.
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A partir de 2003, com a nova base 
legal na estruturação da Presidên-
cia da República (Lei 10683/2003), 
a CGU passou a acumular avanços 
crescentes na efetividade das ações. 
A política contra a corrupção passa 
a ter ênfase em medidas preventivas, 
punitivas, persecutórias e repressivas 
(SOBRINHO, 2006). 

A mudança do foco, que passou 
a enxergar a corrupção como num 
patamar não aceitável, motivou a re-
alização de várias ações de controle 
desde o caso emblemático de Fiscali-
zação efetuada no município de Por-
to Seguro na Bahia até as recentes 
operações conjuntas com a Polícia 
Federal. 

Ressalta-se que toda essa nova 
face do controle interno teve como 
uma base importante a coragem de 
enfrentar o problema da corrupção 
de “peito aberto”, sem esmorecer 
com a possibilidade de desprestí-
gio natural que ocorre quando se 
tem que enfrentar o problema de 
tal monta cristalizado na adminis-
tração pública. Ou seja, quando se 
tem consciência de que o combate à 
corrupção irá de forma concomitan-
te trazer algum prejuízo à imagem 
do governo e de certa forma dificul-
tar as bases para mudanças neces-
sárias. 

A elaboração do programa de 
sorteio público, logo em 2003, pos-
sibilitou uma reformulação total 
dos conceitos relacionados à  eficá-
cia do nosso trabalho. O programa 

viabilizou uma forte aliança com a 
sociedade pela capilaridade no terri-
tório nacional e visibilidade atingida. 
Como reforço da política de incen-
tivo ao controle social, passou-se a 
valorizar em  grande medida a  in-
formação disponível nos locais sobre 
a execução (denúncias). 

Esse novo enfoque evidenciou 
claramente que as ações anteriores 
puramente formais e calcadas em 
metodologias preponderantemente 
racionais e cartesianas estavam se 
mostrando ineficazes. A nova es-
tratégia passou a envolver também 
a articulação intensa das várias ins-
tituições incumbidas da tarefa de 
fiscalizar. Toda essa mudança e os 
resultados iniciais proporcionaram 
uma reavaliação interna dos con-
ceitos utilizados para mapeamento 
dos riscos envolvidos e para o plane-
jamento da fiscalização dos gastos 
públicos pelo controle interno. 

Apesar das dificuldades organi-
zacionais e culturais internas, nesse 
processo de crescimento, construiu-
se, passo-a-passo, as novas bases de 
uma instituição que ganhou rapida-
mente reconhecimento e respaldo 
popular para atuar. 

De forma aparentemente contrá-
ria às previsões de desgaste e apesar 
dos escândalos que permearam o 
governo nos últimos anos, o comba-
te consistente da corrupção, efetiva-
do com outras instituições como a 
Polícia Federal e Ministério Público, 
foi, juntamente com as políticas so-
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“

cais implementadas, com certeza, 
determinante para alicerçar a reelei-
ção do governo em outubro de 2006 
e para manter a expectativa positiva 
por parte da sociedade, ao contrário 
das possíveis previsões, quanto às 
ações que passaram a fazer parte do 
cotidiano. 

O aprimoramento do 
marco legal.

Nos últimos anos, a CGU vem 
realizando incessantemente alte-
rações no marco legal que lhe per-
mita desenvolver a árdua tarefa de 
controlar a aplicação dos recursos 
federais. Em 2003, a publicação da 
Lei 10683/2003, trouxe grandes mu-
danças quando definiu competên-
cias antes sem cobertura expressa 
por nenhum Órgão Oficial. A es-

truturação por meio da referida  lei 
permitiu  a consolidação de uma 
nova face do controle interno, trans-
cendendo os artigos constitucionais 
meramente aplicados à matéria e 
a Lei 10180/2001, mas perfazendo 
uma interpretação integrada da CF. 
Esse novo dispositivo legal propiciou 
uma melhor articulação do Controle 
Interno com outras funções indire-
tamente vinculadas à fiscalização a 
cargo do governo Federal, tais como  
funções essenciais à justiça (polícia) 
e ao interesse público (Ministério 
Público). Assim, a nova formulação 
jurídica sedimentou a idéia de uma 
instituição voltada ao combate à 
corrupção no país.

Ressalte-se que o Estado bra-
sileiro já buscava mecanismos de 
prevenção e combate ao crime de 
lavagem de dinheiro com a vigência 
da Lei n.º 9.613, de 3 de março de 
1998, que tipificou o crime de lava-
gem de dinheiro e criou o Conselho 
de Controle de Atividades Financei-
ras (COAF).  

Nas reuniões da Estratégia Na-
cional de Combate à Lavagem de 
Dinheiro e Recuperação de Ativos 
(ENCLA, posteriormente a sigla foi 
alterada para ENCCLA, incorporan-
do o combate à Corrupção), a partir 
de 2003 com a participação da CGU, 
apontou-se uma experiência inédita 
de articulação entre os diversos ór-
gãos do Estado para o estabeleci-
mento de uma política pública de 
combate ao crime de lavagem de 
dinheiro, à corrupção e, em sentido 
mais amplo, ao crime organizado no 
Brasil.

“

Várias instituições 
de governo seguiram 

o caminho de 
informatização 

intensiva ou estão 
nessa rota por conta 
da disponibilidade 

de tecnologias, 
da redução dos 

custos e da evidente 
melhora dos 
resultados.
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A interação institucional com os 
demais Órgãos mostrou-se nos úl-
timos anos extremamente eficien-
te para concentrar a sinergia nas 
ações e vencer obstáculos comuns. 
A atuação integrada com a Polícia 
Federal, Ministério Público e outras 
instituições governamentais dá uma 
demonstração de que é possível re-
sultados nunca antes vistos. Nesse 
aspecto, pode-se falar que foi em-
blemática a articulação consegui-
da no caso da fiscalização de Porto 
Seguro na Bahia. Ao longo de todo 
esse tempo, enquanto se articulava 
com outros Órgãos, a CGU induzia 
naturalmente à saída da inércia e a 
busca do resultado comum em prol 
da sociedade. Ao mesmo tempo que 
se projetam ações articuladas na fis-
calização, cria-se continuamente o 
ambiente propício para novas parce-
rias por meios de ações de preven-
ção.

Atuando na ENCCLA, surgiram 
novas tarefas e desafios para a CGU. 
O próprio ritmo das ações da CGU 
que estavam em curso já delineavam 
várias limitações em termos da legis-
lação vigente: Problemas relaciona-
dos à competência, ao sigilo fiscal e 
sigilo bancário e limitações em ter-
mos de acesso a documentos. Mes-
mo em áreas na qual havia teorica-
mente uma previsão legal de acesso 
à informação, há várias situações de 
limitação ao controle. Toda essa si-
tuação e a discussão naquele fórum 
têm resultado em estabelecimento 
de estratégias de modificação do 
marco legal, fixando-se metas e res-
ponsabilidades entre as instituições.

As alterações legais caminham 

em direção ao aprimoramento e 
sem dúvidas trarão grande contri-
buição para o aperfeiçoamento da 
base legal para a ação da CGU.  Por 
exemplo, as mudanças introduzidas 
pelo novo Decreto 6170/2007 sobre 
transferências voluntárias (convê-
nios, contratos de repasse e termos 
de cooperação) são, sem dúvida, um  
grande avanço que somente foi pos-
sível com base na experiência dos 
casos práticos resultantes das ações 
de controle das quais se destaca o 
programa de sorteio de municípios 
e ações integradas com outros ór-
gãos.

Apesar disso, é preciso ainda 
avaliar e entender a posição da le-
gislação de controle quando compa-
radas a legislação da área tributária. 
Dúvidas que surgem são: As metas  
fixadas na ENCLA são suficientes? É 
preciso estabelecer um calendário 
próprio de metas e outras bases para 
mudanças institucionais? É preciso 
reavaliar o foco das alterações le-
gais? De certo precisamos entender 
que em muitas questões a legislação 
na área de controle é mais insipien-
te que a legislação tributária e isso 
precisa ser entendido e modificado, 
além do que há muito espaço para 
informatização dos processos.

A força da informatização.

Não é de hoje que se vem perse-
guindo a necessidade de informati-
zação do Governo. A Administração 
na área privada dá o tom dessa nova 
era que altera as relações comerciais, 
institucionais e sociais a cada ano. 
Muitos autores já apontam a neces-
sidade da administração pública in-
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troduzir fortemente a tecnologia de 
informação (TI) em seus processos 
antes mesmo dos recursos mais pre-
cisos e eficazes de gerenciar grandes 
quantidades de dados. Isso é fato 
anteriormente aos padrões, sistemas 
e velocidades eficientes de disponi-
bilização e manipulação de infor-
mações de massa, como as disponí-
veis atualmente, via Internet. Várias 
instituições de governo seguiram o 
caminho de informatização inten-
siva ou estão nessa rota por conta 
da disponibilidade de tecnologias, 
da redução dos custos e da evidente 
melhora dos resultados. 

No caso da CGU, o processo de 
informatização, passou a ganhar 
mais força com a constituição de 
setor especializado e contratação de 
servidores com formação específica. 
Tal iniciativa abriu as portas para um 
novo momento da instituição. Por 
força da necessidade institucional e 
dos desafios impostos pelo cotidia-
no, os métodos anteriores informais 
vão aos poucos sendo direcionados 
para soluções técnicas e compatíveis 
com os requisitos necessários ao tra-
tamento das informações e proble-
mas existentes. 

Nessa perspectiva, além das ne-
cessidades que vão se consubstan-
ciando na própria lógica do trabalho 
por demandas dos setores técnicos 
da CGU, há novos projetos que de-
correm dos consensos que resultam 
também da participação da CGU na 
ENCCLA e outros fóruns de discus-
são.

Além da perspectiva de novos 
sistemas, a crescente estruturação 
do parque tecnológico está possibi-
litando um grande avanço que eleva 
também consideravelmente a quali-
dade dos trabalhos e a eficiência dos 
resultados. Esse é, sem dúvida, um 
ciclo virtuoso que ainda irá produzir 
grandes melhorias institucionais.

Vislumbra-se que o próximo pas-
so a ser dado em termos de TI está 
no campo da integração de sistemas. 
A integração pode ser entendida sob 
dois enfoques. O primeiro, no campo 
das parcerias com outras instituições 
incumbidas direta ou indiretamente 
com o controle de recursos públi-
cos. Nesse caso, incluem-se todas 

“

“
Do ponto de vista 
do marco legal, 
considerando a 

legalização efetivada 
no Código Tributário, 

a evolução da 
Receita Federal 

pode ser entendida 
como bastante 

independente da 
vontade do próprio 

Órgão.
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as instituições que são responsáveis 
por informações, resultados e dados 
utilizados para a fiscalização: Minis-
tério Público, Tribunais de Contas, 
assim como parceiras com Secreta-
rias de Fazenda, Juntas Comerciais e 
etc. O segundo enfoque, no campo 
do acesso e trânsito de informações 
com as unidades jurisdicionadas, as 
entidades e gestores fiscalizados, 
elevando a presença do controle por 
meio de uma mais atuação sistemá-
tica. Em ambos os casos, as iniciati-
vas devem viabilizar ações cada vez 
mais integradas aos sistemas da ins-
tituição.

O paradigma da Receita 
Federal

Nesse estudo, a Receita Federal 
foi escolhida como referência por 
estar evidente que exerce função 
essencial ao país, atua exercendo a 
função fiscal do estado e contempla 
os dois parâmetros de nossa compa-
ração: marco legal e informatização.

Inicialmente devemos perceber 
que estabelecida historicamente na 
competência do estado para arreca-
dar tributos, o caminho da Receita 
Federal não ocorreu com a mesma 
lógica que está seguindo o controle 
interno. No início os coletores (anti-
gos fiscais de tributos) atuavam com 
supremacia do poder estatal, mas 
a base legal era muito insipiente. O 
trabalho era mais da força e do po-
der do estado do que da estrutura e 
da base legal. 

A formulação do Código Tributá-
rio de 1964 introduziu no ordena-
mento jurídico o conceito de supre-

macia do fisco sobre todas as demais 
áreas do governo que foi, também, 
cristalizado na Constituição. Com a 
importância natural concedida pe-
los governantes e políticos ávidos 
por arrecadar mais, existia sempre o 
consenso nas questões relacionadas 
a arrecadação e ao poder necessário 
para executá-la. Assim, foram cria-
dos diversos normativos e fundos 
que permitiram a Receita Federal de-
senvolver uma gigantesca estrutura 
de arrecadação. 

O natural fortalecimento e a enor-
me base de arrecadação, incluindo 
pessoas físicas e jurídicas, implicou 
a utilização de estratégia de infor-
matização, visando a melhorar cada 
vez mais a eficácia da ação. Recen-
temente, como mais uma demons-
tração de fortalecimento e coesão 
da área tributária foi estabelecida a 
Receita Federal do Brasil que passou 
a incorporar, além da receita federal 
tradicional, a receita previdenciária 
também.

Do ponto de vista do marco legal, 
considerando a legalização efetivada 
no Código Tributário, a evolução da 
Receita Federal pode ser entendida 
como bastante independente da 
vontade do próprio Órgão. Desde 
muito tempo atrás, a apropriação 
legal de impostos já era marca con-
temporânea dos Estados modernos. 
Essa apropriação sempre foi funda-
mentada na necessidade de orga-
nização estatal, na supremacia do 
estado, na soberania e em “razões 
de estado”.

A consolidação do Código Tribu-
tário e legislação no Brasil determina 
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uma nova base para os processo e 
procedimentos do Órgão Arrecada-
dor. As figuras do “sujeito passivo”, 
do “sujeito ativo” e poder dever do 
Órgão tributário ganham conotação 
incontestável no meio jurídico. Não 
há o que se discutir quando se trata 
de arrecadação essencial para sobre-
vivência do Estado. Essa prioridade 
no campo das receitas tributárias 
induzem naturalmente a se pensar, 
apesar de não ser correto, que a su-
pervalorização da função do Estado 
de arrecadar produz desenvolvimen-
to no país independente da capaci-
dade de gerenciar, controlar e apli-
car o produto da arrecadação nos 
programas essenciais de governo.

Apesar disso, nessa linha de en-
tendimento, o Órgão cresceu e o 
processo de informatização foi pra-
ticamente pioneiro. A Receita Fede-
ral há muitos anos vem investindo 
fortemente na informatização dos 
processo de trabalho. Tal informati-
zação rendeu à Receita Federal o re-
conhecimento por toda a sociedade 
e pelas demais instituições estatais.

A elevação do interesse na 
auditoria da despesa.

A despeito do estado atual de 
entendimento sobre o assunto (au-
ditoria de despesa x auditoria de re-
ceita), é importante uma reavaliação 
de conceitos e prioridades para a 
nação. A elevação do interesse pelo 
controle da despesa diante da crise 
ética evidenciada pela intensificação 
da fiscalização dos gastos públicos 
nos faz intuitivamente olhar para a 
Receita Federal como padrão.

Preliminarmente, no caso da Au-
ditoria da Despesa Pública, é impor-
tante evidenciar a curiosa permissivi-
dade embutida nos padrões de con-
trole (legislação e sistemas) ao con-
trário do que ocorre na Auditoria da 
Receita Pública que impõe padrões 
rígidos de responsabilização.

A responsabilização do gestor pú-
blico (accountability) tem sido vista 
como necessária e muito ligada ao 
traço social vigente, porém sempre 
fundamental para o sucesso do pro-
cesso de controle na aplicação dos 
recursos públicos. Apesar disso, não 
se tem dado importância suficiente 
à necessidade de elevação do rigor 
na obrigação do gestor público de 
prestar contas, aumentando o grau 
de responsabilidade do gestor indi-
vidual e institucional. 

Apesar de explícito na legislação, 
o papel de controlar a atuação do 
gestor público é muito complicada 
na prática, na medida em que cabe 
sempre ao fiscal a cabal comprova-
ção, o levantamento de informações 
e evidências para consubstanciar, o 
que na maioria das vezes está óbvio: 
a “irresponsabilidade” do agente.  

O mesmo não ocorre na com-
paração com a atuação da Receita 
Federal sobre o “sujeito passivo” 
(contribuinte) na qual cabe ao con-
tribuinte todas as obrigações legais 
e responsabilidades, inclusive, levan-
tamento de todos os elementos de 
comprovação que atuou de forma 
legal e compatível com padrões nor-
mativos definidos pelo Órgão arre-
cadador.



Revista da CGU 34

Diante dessas diferenças resultan-
tes da comparação, entende-se que 
é imprescindível uma mudança na 
abordagem na auditoria da despesa 
pública. 

No quadro 1 a seguir, demons-
tra-se de forma simplificada um bre-
ve paralelo entre situações que têm 
abordagem completamente diferen-
te quando tratadas sob o enfoque 
da Auditoria de Despesa versus o 
enfoque da Auditoria da Receita.

Dessa rápida comparação, fica 
evidente a necessidade de focar as 
alterações do marco legal e da infor-
matização em curso na CGU, com 
base em uma verdadeira reconstru-
ção da atividade de Auditoria de 
Despesa Pública no seio da socieda-
de erguendo e reformando os con-

ceitos, especialmente,  quanto à res-
ponsabilização do gestor público. 

No caso do sucesso da Receita no 
cumprimento de sua missão institu-
cional, fica claro que a base de infor-
matização é francamente alicerçada 
numa legislação que transfere toda 

Item comparado Auditoria da Despesa Pública Auditoria da Receita Pública

Sujeito Passivo Gestor Público Contribuinte

Sujeito Ativo
Poder público e a sociedade 
(controle social)

Poder Público

Norma que autoriza a 
atividade

Constituição Federal  e legislação: 
leis ordinárias, decretos e etc.

Constituição Federal  e 
Legislação: Código tributário (Lei 
complementar), Lei Ordinárias

Interesse social envolvido Muito grande, direto
Grande, Indireto, Relativo e 
limitado

Periodicidade de reavaliação 
da legislação visando fechar 
brechas

Sem periodiciade definida
Há histórico de alterações no 
mínimo Anualmente.

Poder normativo sobre o 
sujeito passivo

Muito limitado Bastante abrangente e completo

Acesso à sigilos
Sem acesso definido. 
Limitadíssimo (somente casos 
especias em processos próprios)

Fiscal. Acesso á outros sigilos 
crescentemente extendido.

Forma preponderante de 
fiscalização

Visita regular “in loco” e operações 
especiais

Sistemas informatizados e 
declaração do sujeito passivo

Força da legislação base na 
sociedade

Em construção, ainda muito frágil 
no seio social

Muito forte e consolidado no seio 
social

Informatização Insipiente e em construção intensiva

Prestação de contas legal
Anual, extraordinária e meramente 
formal

Em muitos casos já é mensal e 
transcende a mera formalidade

Estrutura para recuperação 
dos passivos

Não existe Órgão específico. A 
AGU firmou termo de cooperação 
com a CGU. Somente nas 
ações que cumprem todo o rito 
administrativo ocorre a solicitação 
de ressarcimento.

A receita possui normalmente 
uma Procuradoria específica 
que trata da recuperação dos 
passivos.

Quadro 1 – Breve comparação auditoria da despesa versus auditoria da receita
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responsabilidade para o contribuin-
te, libera acesso aos sistemas e às 
informações e provê meios efetivos 
de responsabilização, facilitando e 
tornando mais eficaz a atuação da 
auditoria.

Considerações Finais

No caso da Auditoria da Despesa, 
apesar de as mudanças apontarem 
para uma situação mais confortável, 
torna-se fundamental que o proces-
so de informatização e alterações do 
marco legal em curso compreendam 
esses determinantes, invertendo as 
posições no que diz respeito às obri-
gações de comprovar entre a audi-
tor e auditado, viabilizando, assim, 
maior efetividade da atuação.  

Tal alteração de posições, no en-
tanto, somente seria possível com a 
construção de um novo conceito de 
gestor público como sujeito passivo 
efetivamente responsável pela apli-
cação do recurso público. Tal con-
ceito deveria vir aliado à disponibili-
zação de meios eficazes para que o 
mesmo possa efetuar a prestação de 
contas similarmente como ocorre na 
Receita “por declaração” sob condi-
ção de posterior revisão pelos órgão 
de fiscalização. 

Essa nossa concepção teria que 
ser acompanhada com uma pro-
funda alteração da legislação de 
responsabilização do gestor nas si-
tuações na qual a sua “declaração” 
foi feita de forma irregular, carateri-
zando a má-fé. Possivelmente, seria 

necessária também a criação de um 
cadastro nacional de gestor público 
que acumulasse as informações re-
ferentes as práticas do sujeito como 
gestor público.

Ampliar o poder normativo do 
órgão fiscalizador da despesa tam-
bém se faz importante, visto que, 
para permitir uma atuação mais 
consistente, como ocorre na recei-
ta, são necessários constantes apri-
moramentos da legislação. Nesse 
aspecto, o fechamento de brechas 
e a administração das ocorrências a 
cada exercício permitiram fixar no-
vas bases. Assim, no que a compe-
tência normativa seja possível, a ins-
tituição deve exercer a sua função, 
buscando a atualização constante.

Além de tudo isso, fica claro 
que com os recursos de informática 
existentes atualmente é inadmissí-
vel que preponderantemente a vi-
sita in loco seja, ainda, a principal 
alternativa de atuação no caso da 
Auditoria da Despesa. No caso das 
transferências voluntárias, o Decre-
to 6170/2007 viabilizará grandes 
inovações nessa área, porém en-
tendemos que ainda há um enorme 
campo para avanços nesse sentido. 
Nesse caso, bem como de outras 
verbas públicas, os sistemas de in-
formação deverão privilegiar a aqui-
sição de dados e informações a dis-
tância, além dos cruzamentos ne-
cessários que permitam concentrar 
esforços em inteligência, elevando 
significativamente o potencial de 
ação de controle.
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